
LEI N.º 10.225, DE 28 DE AGOSTO DE  2024
 

Institui Dia Municipal da Bíblia, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1.º Fica instituída a data do 2.º Domingo do mês de dezembro, como DIA MUNICIPAL DA BÍBLIA.

Art. 2.º Na data referida no "caput" do artigo anterior, será realizado um evento de congraçamento entre as
diversas Igrejas ou denominações.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 28 de agosto de 2024.                       

                                                                                       

Igor dos Santos Oliveira
Prefeito Municipal em exercício

Registre-se e publique-se
 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças
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